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DEPARTAMNTO N4CIONL DE INFRAESTRUWRA DE TP4NSPORTES 

MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AvIAcAo CIVIL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO 

PROCESSO: 50011.000076/2018-11 
CONTRATO No 993/2018 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
DEPARTAMENTO NCIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE 11 TRANSPORTES-
DNIT, E A EMPRESA Ol S/A., PARA A 
PRE5TAcA0 DE SERVIc0S DE TELEFONIA 
LOCAL. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente 
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, corn sede na capital do Distrito 
Federal - Setor de Autarquias Norte, Nñcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°. 04.892.707/001-00, doravante simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, 
através da ADMThJISTRAçA0 HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO, simplesmente 
denominada AHSFRA, inscrita no CNPJ sob o no 04.892.707/0027-40, representada pelo seu 
Coordenador-Geral Hidroviário, conforrne Portaria no 439, de 17/05/2017, o senhor 
DALTON SOARES DE FIGUEIREDO, portador da Carteira de Identidade no MG-21 12405, 
inscrito no CPF(MF) sob o no 304.459.576-20, e de outro lado a 01 S/A., doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA sediada endereco na 
Rua do Lavradio, 71 - Centro, Rio de Janeiro-RJ, inscrita sob o CNPJ no, 76.535.764/0001-43, 
CEP 20230-070, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Ivanilde Rosa Bezerra, portadora da 
Carteira de Identidade no 8373079770 - SSP/MA, e CPF no 449.170.403-10, e pelo o senhor 
Jean Silva, portador da Carteira de Identidade no 11421845 SSP/MG e CPF/MF sob o n o  
054.873.186-11, em observância as disposicoes da Lei no  8.666, de 21 dejunho de 1993, da Lei 
no 10.520, de 17 dejulho de 2002 e na Lei n o  8.078, de 1990 - COdigo de Dfesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitacão no 07/2018, 
mediante as cláusulas e condicöes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contrataço de servicos de telefônico fixo 
comutado, na modalidade Local, que serão prestados nas condicOes estabelecidas no 
Projeto Básico. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, identificaElo no pre 	u  e a 
proposta vencedora, independentemente de transcricão 

Ministério dos 	G r 	
AHSFRA - Administracão Hdroviãria do São Francisc 

Transportes, Portos 	Feder 	Praça José Humberto BoratoJabur, n° 70 - Distrito industrial 
'°' - 	 e Aviaçäo Civil 	 Pirapora /MG CEP: 39.270000 1 Fone:(38) 3743- 3131 I 3741-100f 

Contrato 993/2018 - OI S/A. (2411701)         SEI 50011.000076/2018-11 / pg. 1



DEPARTAMENTO NACIONAL OEINFRAESTRUWRA ON TRA NSPOR TEN 

MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AvIAçAo CIVIL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

ADMINISTRAçAO HIDROVIARIA DO SAO FRANCISCO 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

	

2.1. 	0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, corn 
inIcio na data de 10/12/2018 e encerrarnento em 10/12/2019, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacão formal 
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os servicos tenharn sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaçào dos serviços tern 

natureza continuada; 
2.1.3. Sejajuntado relatório que discorra sobre a execucão do contrato, corn informacOes 

de que os servicos tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adrninistracão mantém 

interesse na realizacâo do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantaj OSO 

para. a Adrninistraçào; 
2.1.6. Haja manifestacâo expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

e 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condicôes iniciais de habilitacão. 
2.1.8. A CONTRATADA não tern direito subjetivo a prorrogaçào contratual. 

	

2.2. 	A prorrogacào de contrato deverá ser promovida mediante celebracão de terrno 
aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRECO 

	

3.1. 	0 valor total da contrataco é de R$7.857,51 (sete mil, oitocentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e urn centavos). 

	

3.2. 	No valor acima estão incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execucâo do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de adrninistraço, frete, 
seguro e outros necessários ao curnprirnento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA OUARTA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

4.1. 	As despesas decorrentes desta contratacão estào programadas em dotacão 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Uniâo, para o exercIcio e 2018, na 
classificaco abaixo: 	
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Gestão/Unidade: 39252/390074 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabaiho: 109878 

Elemento de Despesa: 339039 

4.2. 	No(s) exercIcio(s) seguinte(s), correrão a conta dos recursos próprios para atender 
as despesas da mesma natureza, cuj a alocação será feita no inIëio de cada exercfcio 
financeiro. 

5. CLAUSULA OUARTA - PAGAMENTO 

5.1. 	0 prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condicOes a ele referentes 
encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEES/MP n° 5/2017. 

6. CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 

6.1. 	0 preco consignado no contrato será corrigido anualmente, observado 0 

interregno mInimo de urn ano, contado a partir da data limite para a apresentacão da 
proposta, pela variacão do Indice de Serviços Telefonicos (1ST). 

6.2. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mInirno de urn ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do ültirno reajuste. 

7. CLAUSULASEXTA- 	IME DE 
A T T'7 A J1 A £' 

7.1. 	0 regime de execucão dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, Os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Projeto Básico. 

8. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE F DA 
CONTRATADA 

8.1. 	As obrigacOes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Projeto Básico. 

9. CLAUSULA OITAVA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. 	As sancOes relacionadas a execucâo do contrato säo aquelas previstas no Proj eto 
Básico. 

10. CLAUSULA NONA - RESCISAO 
10.1. 	0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipOteses previstas no 

art. 78 da Lei"-no 8.666, de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, scm prejuIzo da ap1icaco das sancOes previstas no Projeto Básico. 

10.2. 	Os casos de resciso contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

10.3. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisâo administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 

10.4. 	0 termo de rescisão, sempre que possIvel, será precedido: 

	

10.4.1. 	Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

10.4.2. 	Relacäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

10.4.3. 	IndenizacOes e multas. 

11. CLAUSULA DECIMA - VEDACOES 
11.1. 	E vedado a CONTRATADA: 

	

11.1.1. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacão 
financeira; 

	

11.1.2. 	Interromper a execucão dos servicos sob alegacao de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ALTERACOES 
12.1. 	Eventuais alteracOes contratuais reger-se-äo pela disciplina do art. 65 da Lei no 

8.666, de 1993, bern corno do ANEW X da IN no os, de 2017. 
12.2. 	A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os 

acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. 	As supressOes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. 	Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n o  10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis, IN no 3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 2018 e, subsidiariamente, 
segundo as disposicOes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do 
Consumidor - e normas e princIpios gerais dos contratos. 
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14. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PUBLICACAO 

	

14.1. 	Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacão deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

15. CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO 

	

15.1. 	0 Foro para solucionar os litIgios que decorrerem da execuçào deste Termo de 
Contrato será o da Secao Judiciária de BrasIliaJDF - Justica Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pirapora(MG), 10 de dezembro de 2018. 

Representante 
	

TANTE 
	

Representante Legal da CONTRATANTE 

a-J-70-403,1() 837307.97-0 
SSP/MA 

Legal"çla CONTRATADA 

ar!os Le~da(-   •. i>arbosa 
GerentedeVendaS 

- Diretoria de Mercado Corporativo 
CPF: 208.353.021-72 
RG 3041967 SSP/DF 

TESTEMUNHAS: 

l-  LA 
Nome: Jj  -Q,r4 

CPF: 

2- 	 o1 
Nome: J\o.Qes 
CPF: O5.cj. or.G -19 
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